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Projeto de Lei nº          /2011
(Do Sr. Alessandro Molon – PT/RJ)
 
 
  
Acrescenta o art. 2°A à Lei nº 12.191, de 13 de janeiro de 2010.

O Congresso Nacional decreta:

 
Art. 1°. Esta lei tem como objetivo alterar a Lei n° 12.191, de 13 de janeiro de 2010, dispondo sobre anistia aos bombeiros militares do Estado do Rio de Janeiro, punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho.
Art. 2º. A Lei n° 12.191, de 13 de janeiro de 2010, passa a vigorar acrescida do art. 2°A, com a seguinte redação:
“Art. 2°A.  É concedida anistia aos bombeiros militares do Estado do Rio de Janeiro, punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho, ocorridos entre os dias 1° (primeiro) e 07 (sete) de junho de 2011.”
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, em 07 de junho de 2011
ALESSANDRO MOLON

Deputado Federal – PT/RJ 
JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei tem por objetivo incluir, no rol das corporações alcançadas pela anistia conferida pela Lei n° 12.191, de 13 de janeiro de 2010, os bombeiros militares do Estado do Rio de Janeiro que, legitimamente, participaram de movimentos reivindicatórios por melhorias dos vencimentos e das condições de trabalho.
Sala das Sessões, em 07 de junho de 2011
ALESSANDRO MOLON

Deputado Federal – PT/RJ 
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